
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/23527 30470/2025 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DJ - DAAJ - DIVISÃO

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

Considerando:

1.      Que os municípios conciliam atribuições no domínio dos equipamentos urbanos e a
competência da Câmara Municipal para deliberar as formas de apoio a entidades
legalmente existentes, tendo por objeto o desenvolvimento de atividades culturais ou outras
de interesse para o município, conforme alínea a) do n.º2 do artigo 23.º e da alínea p) do
nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro;

2.      Que o conhecimento, estudo, proteção, valorização e divulgação do património
cultural constituem um dever do Estado, das Regiões Autónomas e das Autarquias locais;

3.      Que o Município dispõe, nomeadamente, de atribuições no domínio do Património,
Cultura, Ciência e Turismo, nos termos da alínea e) do n.º 2 do art.º 23.º da Lei n.º 75/2013,
de 12 de setembro;

4.      Que o Santuário de Santa Maria Madalena é Monumento Nacional pelo Decreto n.º 1
/2017, DR, 1.ª série, n.º 1, de 2-01-2017;

5.      Que o Santuário de Santa Maria Madalena, Monumento Nacional, assume grande
relevância patrimonial no Norte de Portugal;

Proponho que a Câmara Municipal delibere aprovar a celebração de um Protocolo de
Colaboração com a Irmandade de Santa Maria Madalena do Monte da Falperra e a Câmara
Municipal de Guimarães, atendendo ao reconhecimento, por parte daquelas entidades, do
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elevado interesse patrimonial, cultural e turístico do Santuário de Santa Maria Madalena,
bem como da vontade de todas as partes em fortalecerem a relação de colaboração no que
concerne à conservação, valorização e dinamização deste Bem Cultural, potenciando-o
como um recurso importante à atividade turística, considerando também a sua integração
na Rota "Santuários a Norte", promovida pela Comissão de Coordenação e
Desenvolvimento Regional do Norte (CCDR NORTE) e a Entidade Regional de Turismo do
Porto e Norte de Portugal (ER-TPNP).

Considerando a urgência na entrega da candidatura elaborada pela Irmandade de Santa
Maria Madalena do Monte da Falperra ao AVISO Nº NORTE2030-2024-31, designado
Cultura - Iniciativas Âncora Regionais (“Rotas do Norte”), no âmbito do Regulamento
Específico da Área Temática Valorização do Território e Infraestruturas Sociais, REVTIS
(Portaria n.º 153-A/2024/1, de 8 de maio), do Norte 2030, o Protocolo de Cooperação foi já
assinado pelo Sr. Presidente da Câmara.

Proponho, assim, ao abrigo do n.º 3 do art.º 35º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na
sua redação atual, e tendo em atenção os n.ºs 3 e 5 do art.º 164.º do Código do
Procedimento Administrativo, a ratificação do Protocolo de Colaboração, que se anexa (

), celebrado com a Irmandade de Santa Maria Madalena do Monte da Falperra e aDoc. 1
Câmara Municipal de Guimarães, atribuindo os respetivos efeitos à data da sua assinatura.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO 

ENTRE 

IRMANDADE DE SANTA MARIA MADALENA DO MONTE DA FALPERRA 

 E  

CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGA 

E 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUIMARÃES 

 

Enquadramento 

Considerando que: 

Os municípios conciliam atribuições no domínio dos equipamentos urbanos e a 

competência da Câmara Municipal para deliberar as formas de apoio a entidades 

legalmente existentes, tendo por objeto o desenvolvimento de atividades culturais ou 

outras de interesse para o município, conforme alínea a) do nº2 do artigo 23º e da alínea 

p) do nº1 do artigo 33º da Lei nº75/2013, de 12 de Setembro; 

Que incumbe ao Estado, entre outros, a valorização do património cultural como 

instrumento primacial de realização da dignidade da pessoa humana, objeto de direitos 

fundamentais meio ao serviço da democratização da cultura e esteio da independência 

e da identidade nacionais; 

Que o conhecimento, estudo, proteção, valorização e divulgação do património cultural 

constituem um dever do estado, das Regiões Autónomas e das autarquias locais; 

Que o Município dispõe, nomeadamente, de atribuições no domínio do Património, 

Cultura, Ciência e Turismo, nos termos do artigo 23º, nº2, Lei nº75/2013, de 12 de 

Setembro; 

Que o Santuário de Santa Maria Madalena é Monumento Nacional pelo Decreto n.º 1/2017, 

DR, 1.ª série, n.º 1, de 2-01-2017; 
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Que o Santuário de Santa Maria Madalena, Monumento Nacional, assume grande relevância 

patrimonial no Norte de Portugal. 

 

É celebrado,  e reciprocamente aceite pelas entidades, o presente acordo de 

colaboração, entre: 

 A Irmandade de Santa Maria Madalena do Monte da Falperra, com o NIF 501 619 100, 

com sede no Lugar da Falperra S/N, Santa Cristina de Longos, neste ato representado 

pelo presidente da Mesa Administrativa, Jorge Miguel da Silva Santos, doravante 

designado de Primeiro Outorgante;  

e 

A Câmara Municipal de Braga, pessoa coletiva nº 506 901 173, com sede na Praça 

Municipal, em Braga, neste ato representado por Ricardo Bruno Machado Rio, que 

outorga na qualidade de Presidente da Câmara Municipal e no uso de poderes que lhe 

são conferidos pela alínea a) do nº1 do artigo 35º da Lei nº75/2013, de 12 de Setembro, 

doravante designado por Município ou Segundo Outorgante; 

e 

A Câmara Municipal de Guimarães, pessoa coletiva nº 505 948 605, com sede no Largo 

Cónego José Maria Gomes, 4804-534 Guimarães, neste ato representada por Domingos 

Bragança Salgado, que outorga na qualidade de Presidente da Câmara Municipal e no 

uso de poderes que lhe são conferidos pela alínea a) do nº1 do artigo 35º da Lei 

nº75/2013, de 12 de setembro, doravante designado por Terceiro Outorgante; 

 

O qual se regerá pelo disposto nas cláusulas seguintes e no que for omisso pela 

legislação aplicável em vigor. 

CLÁUSULA 1ª 

(Fundamento) 
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Atendendo ao reconhecimento, por parte do Município de Braga e do Município de 

Guimarães, do elevado interesse patrimonial, cultural e turístico do Santuário de Santa 

Maria Madalena,  Monumento Nacional pelo Decreto n.º 1/2017, DR, 1.ª série, n.º 1, de 

2-01-2017, é vontade de todas as partes fortalecerem a relação de colaboração no que 

concerne à conservação, valorização e dinamização deste Bem Cultural, potenciando-o 

como um recurso importante à atividade turística, considerando também a sua 

integração na Rota "Santuários a Norte", promovida pela Comissão de Coordenação e 

Desenvolvimento Regional do Norte (CCDR NORTE) e a Entidade Regional de Turismo do 

Porto e Norte de Portugal (ER-TPNP).  

CLÁUSULA 2ª 

(Objeto)  

O presente Protocolo estabelece as formas de colaboração e apoio da Câmara Municipal 

de Braga e da Câmara Municipal de Guimarães à Irmandade de Santa Maria Madalena 

do Monte da Falperra tendo em vista a execução da operação “2 Concelhos, 1 só cultura 

- Conservação e valorização do Santuário de Santa Maria Madalena, Monte da Falperra, 

Guimarães|Braga”, que a Irmandade de Santa Maria Madalena do Monte da Falperra 

pretende candidatar ao AVISO Nº NORTE2030-2024-31, designado Cultura - Iniciativas 

Âncora Regionais  (“Rotas do Norte”), no âmbito do Regulamento Específico da Área 

Temática Valorização do Território e Infraestruturas Sociais, REVTIS (Portaria n.º 153-

A/2024/1, de 8 de maio), do Norte 2030. 

 

CLÁUSULA 3ª 

(Vigência) 

Sem prejuízo de uma eventual revisão do acordo de colaboração pelas partes 

contratantes, a sua execução reporta-se ao período compreendido de trinta e seis (36) 

meses. 

CLÁUSULA 4ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
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O primeiro outorgante, a Irmandade de Santa Maria Madalena do Monte da Falperra, 

disponibiliza-se no âmbito do presente acordo a assumir a execução de todas as 

despesas da operação “2 Concelhos, 1 só cultura - Conservação e valorização do 

Santuário de Santa Maria Madalena, Monte da Falperra, Guimarães|Braga”: 

- Projeto de Execução “2 CONCELHOS, 1 SÓ CULTURA - Conservação e Valorização do 

Santuário de Santa Maria Madalena do Monte, Guimarães|Braga” 

- Empreitada de conservação e valorização “2 CONCELHOS, 1 SÓ CULTURA - Conservação 

e Valorização do Santuário de Santa Maria Madalena do Monte, Falperra, 

Guimarães|Braga” 

- Trabalhos de Fiscalização da  Empreitada de conservação e valorização “2 CONCELHOS, 

1 SÓ CULTURA - Conservação e Valorização do Santuário de Santa Maria Madalena do 

Monte, Guimarães|Braga” 

- Trabalhos de Arqueologia no âmbito da  Empreitada de conservação e valorização “2 

CONCELHOS, 1 SÓ CULTURA - Conservação e Valorização do Santuário de Santa Maria 

Madalena do Monte, Guimarães|Braga” 

- Trabalhos de Promoção e Divulgação “2 CONCELHOS, 1 SÓ CULTURA - Conservação e 

Valorização do Santuário de Santa Maria Madalena do Monte, Guimarães|Braga” 

 

O segundo outorgante, a Câmara Municipal de Braga, disponibiliza-se no âmbito do 

presente acordo e por referência à operação “2 Concelhos, 1 só cultura - Conservação e 

valorização do Santuário de Santa Maria Madalena, Monte da Falperra, 

Guimarães|Braga”:  

- Acompanhamento técnico da empreitada de conservação e valorização do Santuário 

de Santa Maria Madalena do Monte; 

- Colaborar na dinamização de visitas guiadas ao Santuário de Santa Maria Madalena do 

Monte, no decorrer da execução da operação e no fim da execução da operação; 
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- Publicitar em todos os meios de promoção e divulgação disponíveis do Município, as 

iniciativas e atividades a realizar no Santuário de Santa Maria Madalena do Monte, no 

âmbito da operação “2 Concelhos, 1 só cultura - Conservação e valorização do Santuário 

de Santa Maria Madalena, Monte da Falperra, Guimarães|Braga”. 

 

O terceiro outorgante, a Câmara Municipal de Guimarães, disponibiliza-se no âmbito do 

presente acordo e por referência à operação “2 Concelhos, 1 só cultura - Conservação e 

valorização do Santuário de Santa Maria Madalena, Monte da Falperra, 

Guimarães|Braga”:  

- Acompanhamento técnico da empreitada de conservação e valorização do Santuário 

de Santa Maria Madalena do Monte; 

- Colaborar na dinamização de visitas guiadas ao Santuário de Santa Maria Madalena do 

Monte, no decorrer da execução da operação e no fim da execução da operação; 

- Publicitar em todos os meios de promoção e divulgação disponíveis do Município, as 

iniciativas e atividades a realizar no Santuário de Santa Maria Madalena do Monte, no 

âmbito da operação “2 Concelhos, 1 só cultura - Conservação e valorização do Santuário 

de Santa Maria Madalena, Monte da Falperra, Guimarães|Braga”. 

 

Cláusula 5º 

(Financiamento dos objetivos do protocolo) 

 

Para a implementação dos objetivos identificados na cláusula segunda compete ao 

Primeiro Outorgante, a elaboração da candidatura, respetiva gestão e execução física 

e financeira da operação “2 Concelhos, 1 só cultura - Conservação e valorização do 

Santuário de Santa Maria Madalena, Monte da Falperra, Guimarães|Braga”, no âmbito 

do AVISO Nº NORTE2030-2024-31, designado Cultura - Iniciativas Âncora Regionais  

(“Rotas do Norte”), no âmbito do Regulamento Específico da Área Temática 

Valorização do Território e Infraestruturas Sociais, REVTIS (Portaria n.º 153-A/2024/1, 

de 8 de maio), do Norte 2030. 
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Cláusula 6ª 

(Alterações ao Protocolo) 

 

O presente Protocolo pode ser alterado, de acordo com as partes, caso haja 

necessidade de introduzir modificações de carácter temporal ou material, desde que 

as mesmas concorram para o aperfeiçoamento ou ampliação de efeitos do mesmo, e 

não alterem o propósito da operação: “2 Concelhos, 1 só cultura - Conservação e 

valorização do Santuário de Santa Maria Madalena, Monte da Falperra, 

Guimarães|Braga”. 

 

O presente Protocolo é lavrado em triplicado e assinado pelo Presidente da Mesa 

Administrativa da Irmandade de Santa Maria Madalena do Monte da Falperra, pelo 

Presidente da Câmara Municipal de Braga e pelo Presidente da Câmara Municipal de 

Guimarães.  

 

Falperra, 17 de março de 2025. 

 

Pela Mesa Administrativa da Irmandade de Santa Maria Madalena do Monte da 

Falperra, o Presidente 

 

 

(Jorge Miguel da Silva Santos) 

 

Pelo Câmara Municipal de Braga, O Presidente 

 

 

(Ricardo Rio) 

 

 

Pela da Câmara Municipal de Guimarães, o Presidente 

 

 

(Domingos Bragança Salgado) 
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